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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de abril de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 214/2024

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o art. 6º, inciso III, alínea “b”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 05929/2024-6-TC;
RESOLVE conceder à servidora  FABIANA HELCIAS OLIVEIRA,   Analista de Controle Externo, 120
(cento e vinte) dias de licença à gestante, na forma do art. 80, inciso IV, da Lei n° 9.826/74, e art. 7º, inciso
XVIII, combinado com o art. 39, § 3º, da Constituição Federal de 1988 e art. 72, §1°, da Lei Federal n°
8.213/91, desde 06/03/2024 a 03/07/2024, bem como a sua prorrogação, por 60 (sessenta) dias, a partir de
04/07/2024 a 01/09/2024, nos termos do art. 100, da Lei nº 9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de abril de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 215/2024

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria  n° 132/2024,
publicada no DOE./TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 02775/2024-1-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com Laudo Pericial, datado de 07/03/2024, expedido pela Coordenadoria
de Perícia Médica, da Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará (COPEM/SEPLAG/CE), à
servidora ÉRIKA CAVALCANTE CAMPOS, Analista de Controle Externo, 60 (sessenta) dias de licença
para tratamento de saúde, desde 22/01/2024 até 21/03/2024, na forma dos arts. 80, inciso I, e 88 da Lei nº
9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de abril de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 216/2024

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria  n° 132/2024,
publicada no DOE./TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 10115/2022-7-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com o Resultado do Laudo Pericial, datado de 16/02/2024, expedido pela
Coordenadoria  de  Perícia  Médica,  da  Secretaria  do  Planejamento  e  Gestão  do  Estado  do  Ceará
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(COPEM/SEPLAG/CE),  ao  servidor  LUÍS  CARLOS  LINHARES  PINHEIRO,  Analista  de  Controle
Externo, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, desde 03/12/2023 até
31/01/2024, na forma dos arts. 80, inciso I, 82 e 88 da Lei nº 9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de abril de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 217/2024

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 28519/2022-0-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com Laudo Pericial, datado de 08/03/2024, expedido pela Coordenadoria
de Perícia Médica, da Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará (COPEM/SEPLAG/CE), ao
servidor  JOÃO BATISTA NASCIMENTO NETO,  Técnico  de  Controle  Externo,  60  (sessenta)  dias  de
licença para tratamento de saúde, em prorrogação, desde 05/12/2023 até 02/02/2024, na forma dos arts. 80,
inciso I, 83 e 88 da Lei nº 9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de abril de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 218/2024

Altera  a  Portaria  nº  835,  de  28  de  setembro  de  2023,  do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 12.509/1995);

CONSIDERANDO a  Resolução  Administrativa  nº  21/2021,  publicada  no  DOE-TCE/CE  de  17  de
dezembro  de  2021,  que  instituiu  o  programa  de  assistência  à  saúde  suplementar  dos  Conselheiros,
Conselheiros – Substitutos e Procuradores do Ministério Público especial, ativos e inativos, e pensionistas
do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE);

CONSIDERANDO as Resoluções Administrativas nº 18/2023 e nº 3/2024, publicadas no DOE-TCE/CE de
24 de agosto de 2023, e de 1º de março de 2024, respectivamente, que alteraram a Resolução Administrativa
nº 21/2021;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer as rotinas operacionais destinadas a incrementar o auxílio-
saúde,

RESOLVE:

Art. 1º  O art. 4º,  caput, da Portaria nº 835, de 28 de setembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte
redação:


